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O Congresso Nacional decreta: 
 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta lei complementar dispõe sobre a criação, a 

incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios, nos termos do §4º do 

art. 18 da Constituição Federal. 

Art. 2º A criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Municípios preservarão a continuidade territorial e a unidade 

histórico-cultural do ambiente urbano e far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 

procedimentos, prazos e condições estabelecidas por esta lei complementa. 

§ 1º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Municípios de que trata o caput dependerão da realização de Estudo de 

Viabilidade Municipal e de consulta prévia, mediante plebiscito, à população dos 

Municípios envolvidos. 

§ 2º É vedada a criação, incorporação, fusão e o 

desmembramento de Municípios quando implicarem em inviabilidade econômico-

financeira de quaisquer dos Municípios envolvidos. 

§ 3º Nenhuma área urbana de sede municipal poderá ser 

desmembrada para a criação de Município, salvo se a sede possuir mais de 500 mil 

habitantes. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei complementar, considera-se: 

I – criação: a emancipação de área integrante de um ou mais 

Municípios pré-existentes, originando um novo Município com personalidade jurídica 

própria; 

II – incorporação: a completa integração de um Município a 

outro pré-existente, perdendo o Município integrado sua personalidade jurídica, 

prevalecendo a do Município incorporador; 

III – fusão: a completa integração de dois ou mais Municípios 

pré-existentes, originando um novo Município com personalidade jurídica própria; 
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IV – desmembramento: a separação de área de um Município 

pré-existente, para integrar-se a um outro Município também pré-existente, 

prevalecendo a personalidade jurídica do Município a que se integrar; 

V – Municípios envolvidos: aqueles que sofrerem alteração em 

sua área geográfica, decorrente de criação, incorporação, fusão ou 

desmembramento. 

Art. 4° Os procedimentos destinados à criação, à incorporação, 

à fusão e ao desmembramento de Municípios não podem ser iniciados ou 

continuados no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano em que se 

realizarem eleições presidenciais, federais, estaduais ou municipais. 

§ 1º Os atos iniciados e não encerrados no período a que se 

refere o caput  ficam automaticamente sobrestados, devendo ser reiniciados após o 

fim do período citado no caput. 

§ 2º São nulos os atos realizado dentro do período de que trata 

o caput.  

Art. 5º O processo de criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios terá início mediante requerimento dirigido à 

assembléia legislativa do Estado, assinado por eleitores domiciliados nas áreas 

territoriais dos Municípios envolvidos. 

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deste 

artigo será acompanhado de mapas e memorial descritivo da área territorial a ser 

criada, incorporada, fundida ou desmembrada, além de dados socioeconômicos que 

justifiquem a pretensão. 

Art. 6º Os Estudos de Viabilidade Municipal para criação, 

fusão, incorporação e desmembramento de Municípios deverão ser elaborados pelo 

órgão responsável pelo planejamento do governo estadual. 

Parágrafo único. O Estudo de Viabilidade Municipal a que se 

refere o caput deverá ser conclusivo quanto à viabilidade ou não, observando o 

atendimento dos requisitos de viabilidade e procedimentos estabelecidos nesta lei 

complementar. 
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Art. 7º No caso de o Estudo de Viabilidade Municipal a que se 

refere o art. 6º desta lei complementar concluir pela viabilidade da criação, fusão, 

incorporação ou desmembramento requerido, será apresentado projeto de decreto 

legislativo à assembléia legislativa estadual, convocando plebiscito junto à 

população dos Municípios envolvidos. 

Art. 8º Proclamado o resultado do plebiscito e em caso de 

manifestação favorável, será apresentado projeto de lei à assembléia legislativa 

estadual propondo a criação, a fusão, a incorporação ou o desmembramento 

requerido. 

Parágrafo único. Rejeitada em plebiscito a criação, a 

incorporação, a fusão e o desmembramento de Município, é vedada a realização de 

novo plebiscito sobre a mesma alteração territorial no prazo de dez anos. 

Art. 9º O projeto de lei a que se refere o art. 8º desta lei 

complementar definirá, entre outros: 

I – nome, sede, limites e confrontações geográficas dos 

Municípios envolvidos; 

II – a comarca judiciária de que fará parte; 

III – os distritos se houver, com as respectivas divisas; 

IV – forma de sucessão e repartição de bens, direitos e 

obrigações dos Municípios envolvidos; 

V – forma de absorção e aproveitamento de funcionários 

públicos, assegurados os direitos e garantias adquiridas ao tempo da transformação. 

 

CAPÍTULO II - DA CRIAÇÃO 

 

Art. 10. No caso de criação de Município, o requerimento a que 

se refere o caput do art. 5º deverá ser subscrito por, no mínimo, vinte por cento dos 

eleitores domiciliados nas áreas territoriais dos Municípios envolvidos. 
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Art. 11. O Estudo de Viabilidade Municipal para a criação de 

Município tem por finalidade o exame e a comprovação da existência de condições 

que permitam a consolidação e o desenvolvimento dos Municípios envolvidos, e 

deverá comprovar, preliminarmente, em relação ao novo Município e ao 

remanescente, o atendimento dos seguintes requisitos: 

I - população igual ou superior dez mil habitantes que deve ser 

comprovada com os dados do IBGE, de acordo com o último censo; 

II - eleitorado não inferior a quarenta por cento da população 

estimada; 

III - existência de núcleo urbano já constituído, dotado de infra-

estrutura, edificações e equipamentos compatíveis com a condição de sede 

municipal; 

IV - número de imóveis, na sede do aglomerado urbano que 

sediará o novo Município, superior à média de imóveis de dez por cento dos 

Municípios do Estado, considerados em ordem decrescente os de menor população; 

V - arrecadação estimada superior à média de dez por cento 

dos Municípios do Estado, considerados em ordem decrescente os de menor 

população; 

VI - área urbana não situada em  terra indígena,  unidade de 

conservação ou área pertencente à União, suas autarquias e fundações; 

VII - continuidade territorial. 

§ 1º Atendidos os requisitos estabelecidos no caput, dar-se-á 

prosseguimento ao Estudo de Viabilidade Municipal que deverá abordar os 

seguintes aspectos: 

I - viabilidade econômico-financeira; 

II - viabilidade político-administrativa; 

III - viabilidade sócio-ambiental e urbana. 
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§ 2º A viabilidade econômico-financeira deverá ser 

demonstrada a partir das seguintes informações: 

I - receita fiscal, atestada pelo órgão da fazenda estadual, com 

base na arrecadação do ano anterior ao da realização do estudo e considerando 

apenas os agentes econômicos já instalados; 

II - receitas provenientes de transferências federais e 

estaduais, com base nas transferências do ano anterior ao da realização do estudo, 

atestadas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo órgão da fazenda estadual, 

respectivamente; 

III - estimativa das despesas com pessoal, custeio e 

investimento, assim como com a prestação dos serviços públicos de interesse local, 

especialmente a parcela dos serviços de educação e saúde a cargo dos Municípios 

envolvidos; 

IV - indicação, diante das estimativas de receitas e despesas, 

da possibilidade do cumprimento dos dispositivos das normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do 

Título VI da Constituição Federal. 

§ 3º A viabilidade político-administrativa deverá ser 

demonstrada a partir do levantamento da quantidade de funcionários, bens imóveis, 

instalações, veículos e equipamentos necessários ao funcionamento e manutenção 

dos respectivos Poderes Executivo e Legislativo municipais. 

§ 4º A viabilidade sócio-ambiental e urbana deverá ser 

demonstrada a partir do levantamento dos passivos e potenciais impactos 

ambientais, a partir das seguintes informações e estimativas: 

I - novos limites do Município a ser criado e da área 

remanescente; 

II - levantamento da quantidade e tipologia das edificações 

existentes nas áreas urbanas; 

III - levantamento das redes de abastecimento de água e 

cobertura sanitária; 
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IV - eventual crescimento demográfico; 

V - eventual crescimento da produção de resíduos sólidos e 

efluentes; 

VI - identificação do percentual do território localizado na Faixa 

de Fronteira e em áreas protegidas ou de destinação específica, como unidades de 

conservação, terras indígenas, territórios quilombolas e áreas militares. 

§ 5º Os dados demográficos constantes dos Estudos de 

Viabilidade Municipal serão considerados em relação ao último levantamento do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

§ 6º Os demais dados constantes dos Estudos de Viabilidade 

Municipal deverão ser fornecidos pelos órgãos municipais, estaduais e federais de 

planejamento, fazenda, estatística e meio ambiente, além de outros cuja 

competência ou área de atuação demande sua participação. 

§ 7º Não será permitida a criação de Município se a medida 

resultar, para o Município pré-existente, na perda dos requisitos estabelecidos neste 

artigo. 

Art. 12. Os Estudos de Viabilidade Municipal para a criação de 

Municípios serão publicados no órgão de imprensa oficial do Estado, a partir do que 

se abrirá prazo para sua impugnação, por qualquer interessado, pessoa física ou 

jurídica, perante a assembléia legislativa estadual. 

§ 1º O sítio na internet da assembléia legislativa disponibilizará 

os Estudos aos quais se refere o caput deste artigo para conhecimento público até a 

votação do plebiscito, quando for o caso. 

§ 2º Será realizada pelo menos uma audiência pública em 

cada um dos núcleos urbanos envolvidos no processo antes da votação do projeto 

de decreto legislativo, propondo a criação do novo Município. 

Art. 13. Aprovada a lei estadual de criação do Município, a 

eleição do prefeito, vice-prefeito e vereadores do novo Município realizar-se-á na 

eleição municipal imediatamente subseqüente, nos termos dos incisos I e II do art. 

29 da Constituição Federal, e a instalação do novo Município se dará com a posse 
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do prefeito e vice-prefeito eleitos, observado o que dispõe o inciso III do art. 29 da 

Constituição Federal. 

Art. 14. Enquanto não forem eleitos e empossados o prefeito, o 

vice-prefeito e os vereadores, nem editadas normas próprias, o Município objeto de 

criação será regido e administrado pelas normas e autoridades do Município de 

origem, observado o que dispõe o caput do art. 29 da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO III - DA INCORPORAÇÃO E DA FUSÃO 

 

Art. 15  No caso de incorporação ou fusão de Municípios, o 

requerimento a que se refere o caput do art. 5º deverá ser subscrito por, no mínimo, 

dez por cento dos eleitores domiciliados nas áreas territoriais dos Municípios 

envolvidos. 

Art. 16. O Estudo de Viabilidade Municipal para a incorporação 

de Municípios verificará, no que couber, o atendimento dos requisitos estabelecidos 

no art. 11 desta lei complementar e suas conclusões serão publicadas na forma no 

art. 12 desta lei complementar.  

Art. 17. Aprovada a lei estadual de incorporação de Municípios, 

o Município incorporado passa a ser administrado pelas autoridades do Município ao 

qual foi incorporado, submetendo-se à legislação do Município incorporador a partir 

da data determinada na lei estadual que aprovar a incorporação. 

Art. 18 Aprovada a lei estadual de fusão de Municípios, os 

Municípios fundidos passam a ser administrados pelas autoridades do Município 

mais populoso, cuja legislação passa a vigorar para todos os Municípios envolvidos. 

Art. 19. Aprovada em lei estadual de incorporação ou fusão de 

Municípios, a eleição do prefeito, vice-prefeito e vereadores do novo Município 

realizar-se-á na eleição municipal imediatamente subseqüente, nos termos dos 

incisos I e II do art. 29 da Constituição Federal, e a instalação do novo Município se 

dará com a posse do prefeito e vice-prefeito eleitos, observado o que dispõe o inciso 

III do art. 29 da Constituição Federal.  
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CAPÍTULO IV - DO DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 20 No caso de desmembramento de Município, o 

requerimento a que se refere o caput do art. 5º deverá ser subscrito por, no mínimo, 

vinte por cento dos eleitores domiciliados nas áreas territoriais dos Municípios 

envolvidos. 

Art. 21. O Estudo de Viabilidade Municipal para o 

desmembramento de Município verificará, no que couber, o atendimento dos 

requisitos estabelecidos no art. 11 desta lei complementar e suas conclusões serão 

publicadas na forma no art. 12 desta lei complementar.  

Art. 22. Aprovada a lei estadual de desmembramento de 

Municípios, a área desmembrada passa a ser administrada pelas autoridades do 

Município ao qual foi integrada, submetendo-se à sua legislação a partir da data 

determinada na lei estadual que aprovar a incorporação. 

 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E 

FINAIS 

Art. 23. Ficam convalidados os atos de criação, incorporação, 

fusão, desmembramento e instalação dos Municípios cuja realização haja ocorrido 

entre 13 de setembro de 1996 e 31 de dezembro de 2009, desde que se encontrem 

no pleno gozo de sua autonomia municipal, com Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores, eleitos e empossados. 

§ 1º Ficam convalidados todos os atos da administração 

praticados no regular exercício de seus mandatos e atribuições. 

§ 2º Ficam convalidados os plebiscitos para criação de 

Município realizados no período estabelecido no caput, desde que atendam às 

condições impostas pelo art. 11, e observados, no que couberem, os demais 

procedimentos previstos nesta lei complementar. 
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§ 3º Nos quatro anos que se seguirem à publicação desta lei 

complementar, o Município que não se enquadre na situação referida no caput 

poderá adotar procedimentos para se enquadrar nas disposições deste instrumento, 

ou retornar ao estado anterior, mediante ato aprovado pelas câmaras municipais dos 

Municípios envolvidos, submetido à apreciação da assembléia legislativa estadual. 

Art. 32. São nulos de pleno direito os atos praticados em 

desconformidade com esta lei complementar. 

Art. 33. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A Constituição de 1988, no § 4º do seu art. 18, transferiu para 

as unidades federativas a decisão de criar, incorporar, fundir e desmembrar 

municípios. A partir de então, surgiu uma exagerada quantidade de novos 

municípios - muitos sem condições de subsistir com recursos financeiros próprios -, 

levando o Congresso Nacional a aprovar e promulgar a Emenda Constitucional nº 

15, de 1996. Essa emenda modificou o texto constitucional, passando a exigir uma 

lei complementar federal, para definir o período no qual essas emancipações podem 

ser realizadas.  

Assim, enquanto o Congresso Nacional não aprovar essa lei 

complementar regulamentando a matéria, a criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de municípios encontram-se, na prática, totalmente inviáveis. A 

situação é, no entanto, absurda, porque a dinâmica territorial em um País com as 

dimensões do Brasil não pode ser desprezada por tanto tempo. Mesmo que os 

Estados, em um momento inicial, após a aprovação da Constituição de 1988, tenha 

tratado a questão da emancipação de municípios com liberalidade, o fato é que, em 
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muitas situações, a concessão de autonomia a algumas áreas municipais é viável, 

ou mesmo aconselhável.  

Reconhecemos, no entanto, que é recomendada a adoção de 

precaução e cuidados na definição das condições mínimas que um município deve 

apresentar para pleitear sua emancipação. A lei complementar deve deter a avidez 

de muitos distritos pelo País afora que, a todo custo, anseiam por proclamar sua 

independência político-administrativa do município ao qual pertencem. Urge, no 

momento, definir quais os critérios mínimos para que as unidades federadas possam 

levar adiante a análise dessas demandas. 

Este projeto de lei complementar tem por objetivo solucionar 

esse impasse, estabelecendo as condições em que essas alterações possam 

ocorrer, para que inúmeros distritos possam ter analisados seus pedidos de 

emancipação. 

Apresentamos, pois, a definição de alguns critérios mínimos 

para que um novo município possa surgir em nosso território. As condições são 

colocadas de forma bastante generalizada, para permitir a discussão de cada caso, 

de forma mais específica, durante o processo de avaliação do estudo de viabilidade 

municipal. Fica claro, no texto que ora propomos, que o novo ente deve possuir, 

entre outras, condições financeiras de sobrevivência, um número mínimo de 

habitantes – que, claro, varia conforme a Região a qual pertence além da 

manifestação favorável da maioria da população diretamente afetada pela 

modificação territorial proposta. 

Pela relevância do tema tratado, contamos com os nobres 

Pares para, durante a discussão da matéria, enriquecer nossa proposta, com a 

apresentação de sugestões que possam tornar o processo de emancipação de 

municípios menos sujeito a falhas. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de  2010. 

Deputado Vítor Penido 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-604/2010 
 

13 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 

art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição;  

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observados 

os seguintes limites:  

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de 

habitantes;  

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de 

um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;  

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de 

mais de cinco milhões de habitantes;  

 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 

habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 

mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 

sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 

habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 

mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 

mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 

e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 

milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 

milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 

milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 

milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 

milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 

milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 

milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 

os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992 e  com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais;  (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 

o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 

inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 
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XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, 

de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou   

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
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legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  
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§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  
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V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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